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iiilO HI. ~~úmero 854 .Macapá, 2a.-feira, 9 de Setembro de 1968 

DEC R ETOS I! 11 ~ ~ ~o líHH'l\ ~ P. ~~ v, ~H1.1 n.r ~ l1 u ,n I (Código GL 302), lotado no 
~ .._ l1Ji u YJ VJ T qJ P.D "-' .. ~ s.. li!. u U U l U li U , Serviço de Administração Ge-

Nl'. 1Djôa<JAB _ . . l ral (SAG), em virtude de ba-
O G

0
vcr·uador do Tenitóriú tlit;pvsiçõcs :;m coútrario. I ção Oer~l (~A~). co,m att.vldf~- 1 ,·er sido f!.proveitado no Qua-

' 
. ,., • des na ~:eçao c.na ~IJUniC!pal!- . dro de Pessoal da ,Tustii\ll. 

Federal tio Amap,·~ . tlsfln'!o f "lácro tlo ·vc··no em 1 T - - '"' " · u~ .,; , : . . Idades. Fr(lel'al c!R Seção Jucticiària 
das at!'ibUi(ões que lte COU· Macupá, u:.J de :Oh.t.,.ulH O dt: I) . • I do Ter·ritório Federal de 
ft:re o artigo ·1°., do Decreto- 1968. , , nláC1~ do G?vcm.o, ~J:t J Rondônia, de conforn1idade 
lei n• 5.83!;, de 21 de :,jctem- ~mc!:.pá, 31 de agosto uc 19B8. 1 com 0 ctecretv do Excelentis-
bro dfl 1!14tl, combinado cv1:-: Gcn':!ntl Ivnulloé Gonçalves 1 
o Par:i~!l'i:l.fO Único úo art. .\inr ~ius - Governador G<•ue;·al I ·;antoé Gonçah·t~s 1 sirno ~enhor . ~l'esidente .~a 
203, do Decreto Lei n" 9.760, Martins - Gov'Jrnactor 1 R~~p:íb!lca, !?u.~hcad? no Dm· 
• • r: , , " Cel. Adf>.lvc.ro Alves , Oncwl ela Uman, aatado de 

ne u de setembro ct~ 1946• e Cavalcantí c~~ !. i\ dél lvaro Alves Cav~l- j 25 de março de 1968, a con-
CONSIDERANOO : 'j SoC'rctúr~o-G. er·al canti -Sccreláriu-Ger<'.l ltar de 26 de maio de corren-

te &Do. 
-- que · o Ser viça A utô:!>'- O Governador <lo Território , ... 

mo tio Agua c Esg&tv ne- FeJt;ral llt:· Amupá, u;:audo! O Goveyaatlc1· do ferrrtor:o , 
1

• -. 
ces~otitêl uti!izar u:na rai:-::a de rl;.>.s atribui\'ões q !le l he con- Fcder~ t, a?_ Amapá, ur,anao 1 ~?·aclo ~? Ur:~êrnJ, l e,m 
:err~s 013 União , com a J:u- .ferem os it'!ns 1, VII e JX, das a,rJbu~çoe:; qu~- lho _con- \ Macupá, 30 ae ago,.to ele 1J5S. 
gu•a de aOO mel\'OS por 1.COO do lll' llgo 4o., do Decrf!to-lei ferem os 1teus I, \i 1I e 1~. do 1 
ditos de comm·irucÓ.to· nr. 5.83S, de 21 ele setembro a!'tJg-o 40·• do Decreto-lei no. I General Ira.nhoé Gonçalves 

• ' de 1943, e t·:.-nd o em vi&tn. o 5.8;,f!, de :\ l_ de sot~;ubro de : Martins - Governador 
- que a rel'ei·ida área !i'>z que con sta do proccs:.;o 19-m, o ~entiO em VIsta ? qu3 i 

centro com a Av~ni .ia 6 de núme:.·o 4.6U3/58-SG1', co,mltf.!; n<t, ? rocesso numero 1 ~,0 , 

St!tümbro, rlo Buirro dv Tl'er:'l, I Ul!l2/63-SG'l , •' 494,68-GAB 
con,preeudltla da l ~ua Mui o;· I RESOLVE: ~ 1 ,,,.,,. • •• 
Eliezer Lery em ~li~·eçf\0 ·,10 , . , RE .. O.u ' '-" · O <1oYernado:o do Tcr ritO I'lO 
luit" fio wc1 Am::zonns, onüe ~;JOSC~1ta~ nos Lcrm?s ~o I Frderal. d? _Amapá, mundn 
pen~tral'fl (i50 mEMo:.<; I ~l'd~~. l~?,,;ll:m I, _co~'1:b10aa~ ApvsentJr nos têrm os do das :l.tribn!70GS que !he con-

. ~0/l, \) ~,t,?o 10!, l~C~ !· al.l-jl.li'tiO'O 178, aiiP.l'a «C» . da Com;- I fer~m os !Ll:DS l c vir, . do 
, -:; Ql\~. es~a Qrea re;:~re!<en- ~.e? ~<b>-, ua _ Cous,htUJçuo ao tit;JÍ(-ão do Brasil combtnado ~rttgo ,4°., do Decreto- ler n°. 

tcnc! t~.wl?'!l de dooHiliO, onrJe Dl'l_'flll, o :-;en'lUvl' l~lan_oe! com artio-o 10 da' L"'i .1úrne:·o uSí~, uc 21 de setembro do 
::;o.ra ,lll_lPl<llltana a obt·a. oe H:JJmu•:do tios Suo los V:e1;·::, 3_gGG de "'13 d•~ junh~ c! e Hirl HH:J, e 
íuuul!i<~~ ~~. pal'd captlJr é:!-gua ocnp<.lUle .d~ cargo da classe 0 t;tl~v idor Catlos Mo'Jt'a Ser~ 
du R-o " mllZOD"S d••"t· · ' « \)> ti'l S''!'J" de cl":-<sas "e · "· - ' '· ~·.. ··" ú I ~o l!Joiva ' ' ' ' . v -: • • " ' · '. " ra ccu·::mte do car:ro d.fl. Cli!S- cox~IDERA NDO 
~ _'i'SL:. ç;1o de __ tt'&t!:lillt'lÜO, que BOID?€ll'O I'hdrauhco, Dli'ü l 8 ~.: «(' t r,., s"'r•ie dr,0 clncsn ac • ..., • : 
u··· •bu·te<• . d ·c.;) ·l ''0 • 120 1 ) 'o Q tl "' v»,"'' ' " . •• u~ v 
• ,"' 1• . "', .;e r· a cwa e . cfe 1 c ';:,k, . ti-_ . • • '' u~ r o Escrivão de p,,ifci~ nível 1 ·l 
:•·<>Capa_ (;0 pr€'Cl0!50 líqu:ao (!~ t'ltnt:lt.ll3!'1,0~ Jo GoverGo (CúJ icro r,or -''01 ' cio ÜU•' dl'O 
tlt:JU~l JClllti.o; d~rste Terr itorw, lotaclo na 1 d, 1 •• ,~.n 1·~n;:r.

0

0 ... ' '.0 ,:r:. , 0~pno D .. - d f' h f l: " " " \j ••• l . ti ll ... ' 
l\'i &i:lO ·o dul'iH',. a co.o.ar ·'f·<> t" "J'el•r:t ·\ri·, lot·ll;O J)B 

_ - a UI'gência com que sn 
Jaz ncce.>~til'iu tom;, r u tilizà
v~l •. por aqt(êlo órgão espe:
CJahz:1t1n, elo lir.vc?!:tl cio A
ID<~pil, u citada l.!relt para a 
.finalidade a Q!le ~.c d~stin:J, 

<]·• 1l' d "O'o ' U ') '' ' t lo .-~ v , • •" .v,-< I n, 
" • e <lous,o ° Cd l en e DiviGão de Segw·ança e Gtwr-

l!no. da . a JOJlt<n· de 1 ".de Rctembro 
Palácio do Govêrno, eru de 1958. 

i1Iat:apà, :lO de agôslo de l9GS. 
Pal~cio elo Go•:ilrno, em 

Gener·aJ lvanhoé Gonçalves '1\f~e:apb, 5 de set.omu:-c dt.JlDG8. 
DE C H E T A: Martins - GoveroadC'r Gener-al Ivanhoé Gocçalves 

- qtH.! o estoque ce com
bustiYel exü;tente no Terri
t6~io Federal do A ma pá é 
irunficitll:te para otent.ler às 
necessidac1et; da ro tina diária 

-- qne o navio ?etroleiro, 
encarregado de traze!' a cota 
men <:Jr. l, a inda nt1o tem data 
prcviF;ta para chegada ao 
,rerritót'io; 

A;·t. 1o. - Fic•t autoriz:tdo Coronel Adálvaro Alves Mndiús - Govcmador 
o, Serviço Autónanll' cio ];.gt;" Cuvalcanti - que, face aos motivos - Coronel Aciúlvnro Alves · h' · e E ~ôto a executar os t 1·a- Sceretal'io-Geral acima, :1 nPcess~dade rie 

~ • Cavalcanti ,, lm lll os IJ:·om·<:.madcs p a 1• a uma. i iscali~ur;ão adequada. 
~ Secretário-Cera! ~· 

~quclu ~lr eu, cunfOl'me pro- O Go~'crnarlor do 'I'cr-ritú- a ll ~J d~· e_vitur a falta de 
jeto llpi'Ova!.lo pelo D.\T0.-3 c : rio Fed<Jra l do Amapá, us:m-

1

. com>Just~v~ts, o que !lcar!·e-
ue acordo com 0 quo dl:>põem 1 do das at:·ibuições que lhe PORTARIAS tars . . serH~S problerpas à 
c:s anigos 75 77 78 "9 e ·: .. us. conferem os itens I e Vll admi!lJstraça.o, 
~~~~grà.fos_; !(o De.::I;e'tf;-L;t n" i elo art~~~o ~0.,. rio, lJ~:.croto; !eÍ I Nr. 493/68-GAB 1 ';' · :ti~, nc ::> ue t-.:etemor,) de I nr. 508?9, oe 21 (Je set_emoro 1 o Govai·aador do Teuitó~io 

1

. RESOLVE: 
19-!o, de 1.,·13, e tendo em v1sta o 1 Fed e!·al do Ama pá usando 

0 '!que consta do p&ocesso I la-· &'r' '· · 7 
• , 'Ih"' , I Art. 2 . :- PtHil cumpl' imcu- número 4.7íi9/GI:>-SGT, ~ ~. L 

1 ~t~~çu~t> qt.e " con- - Autorizar o Senhor Sê-
to dos di spositivos da C1r-1 1~:em ~~ ~<tm::; 1 e VII, d? ar- i crêtá!'io-C+eral do Te~ritório 
c_ulM ll0 0U24tl~b6, da Direto- I '"' . I~~~ ~) 4 ·• ó) 

00 Decreto-lel n,0 ·j a providenciar as uorm:ts 
l'ta de Porto:; e Col:'taR, de- : IU::..,.JLVE · u.!l;~9• de d de set.c~llro c e · regulamcniarl's, e.,;tabelecon-
verá o Se,·.,iço Autônomo de I . 119·•3· 0 tendo em VIS•:t a .5J.UC I do o fllCionarucoto até u!te-
Agu~ e. E~gôto olJ.o~t:rvar 0 1 f{_er~ov_er· a 

1
petlldo. n?s têt·- coosta'T' no processo n°. 4.:71/' riM clelibcra.çào, d~ gasolina 

q~e lOint tui o item 2 naquel .. ll molj ao ~te~ I., ,do. artJgo 56, Sb-SG ~' J c óleo diesel, para os veícu-
CH·cul::a·, juuto à ,\gf!n.c!a em ~ d~ lel n.};ill, _ue. 2_8 deontu- RES~LVE : l los ?fi<;.~ttie ..• panicula.re:; e 
Maca pá, drt Cap!t<'nia à os 1 b.1 0 ele l9v2, o s~r VI~~r F~an- demais noaliuadcs. 
Por·tu:; do Estado elo Pará 8 ; c1sco Bahia de tU'81l]O, oeu-
Aruap:); I pt~nte ~u cargo da clas&e «A», Considerar deslfgado do J . . _ 

I ctu. séne de elt!s~es de Oficial Qu<:dt·o cle Fundomirio~; Pú-' Pala~JO , d~ Governo, em 
Art. ao. - 9 pre:;~nte D9-' de Admini!ltrar,:ã~, n_íve l. _12, I b_li~o_::; do Govf:rno ll êste 1'er- i ~f~capa, 03 ae setembro de 

ereto entrara em VIgor na 1 do Quadro de F uncwnárws rttorJO, Dilc~rmauo Barbosa I 1968. -
data de sua publicação; 1 d0 (Jovêrao dê;>te 'J_'e\'r~•írio,, Bc.ucü.ha, ocupante do cargo I 

• 1lotado na Secretaria <:~en:.l, j da r.:lassc «A», da :;,órie de I Geu. Ivanhoé Gonçalves 
Art. 4 · - Revogadati ns. para o Serviço de Administra- r.lt.!S~:!S cte Fort::iro, níYel !I ~Iar!ins -· Go'.'emedo1• 



2a.-feira, 9 DIARIO OFICL'\.L. Setembro, 1968 

~'\s HE~.partições Públicas l 
'í'erPi~oJI!lats deverão remeter 
Q e:q~edieute d~stinado à p'l:l- j 
~licaçr-.o aesto· mARIO OFI-

1 ~fAL, dlària.mente, até às l 
1S,Zl0 hol'as, exceto aos sába
dos quanqo deverãQ fazê-lo 
atP. àq 11,30 ho1•ae. 

f"il '\l{' '[) 'f;;.ll "'D' 1f ·p: 11\ ir F>,'"S t:'ll 
~ .á,. J: .)k~ j ,h, ~_.,.) 1\1 .. ~. &'i 

i As Repartições Pút~0as 

1
1 clngir-se-i!lo às a!lsiuaturas 
anu~is renovadas até 23 da 

I fevereiro de cada ano e ilis 
1
1 

iuic1adns, em qu&lquer época 
fim~!"Zl~!i§a· G)~~eiai~ 

DIRETOR pelos órg<i.os competentes_ 
SILL:l\.S RIBEIRO DE ASSIS 1 A fim de possibilitfrr a 

A~ reclamações pertinen
tes à matériE. retribuida, nos 
easos de c;;rros ou omissões, 
deverão ser formularlas por 
eoerito, à Ge~~ã.o de Ttedação, 
dM 9 às 13,:10 horas, no má.
~~mn nté 72 h o r as a.pós a 
r!::l.Hia. dos órgii.os oticiai.s. 

DIARIO OFICIAL 
1mp.r9s!lo nas üricim1s da. Imy.mmsa Ol'icia.l 

MACAPÁ - · T. F. AMAPA' 

ASSINATV 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número ovnlso 

H. A S 
NCr$ 
NCr$ 
NCr$ 
'I'JCr$ 

7,30 
3,90 
1,45 
0,05 

l re;n~ssa cte va!ôres aeompa
nllados rle esclarecimentoâ 
i quunto à f!un ap!icação, 1wll .... 
I citamos usem 01.< interessad~a 
i prefe~·enoialmllntc cheque ou 
1 val<'l postal. 
I Os suplementos àr> ~~H· 
1

1 
çõ es do s órgãol:l o.1iciaia ~·~ 

Os Ol'iginais deverão ser· 
ílatuogra(adns e autenticad os, 
r>i~lilsalvudas, por quem. de di
~·aito , rasuras t• emendas. 

I 
se fornecerão aos a[lsinaliiliiG 
que as solJcitarem IJo ato d;,~ 

. a~1sinutura. 

S1L i': ., D'·' .·-o;:-:-1 · t•·"d . 1 , .. _ I O funci011ário púbiico !e-
«BRA ~ · i-=\ N ~~·-:. 1 '"110 1 ... :~~~ . ..e ~~lCQ~~· .... :l~'~l.: .. l Clt~~ ., deral, terá UIH desconto tio 
ra no c"'aouo·o.,.E;~:-cp·lORlt;.,,. e h;;,.ct~~:ll!;lOnl" ·~ i .lLT ·• ~~>l.Jt' . 10%. Para fazer jus a â:;;~~ Excetuadas as para o ex

to-:o!or, que serão semp re 
... nuaie, as assinaturas poder
b!e-M.o toron.r, em qualquer 
G?f)oaa, por seis meses ou um 
"'-'!lO. 

i' •; ........ •.oo, no su.r .. .,: Hl. mpcn.. no.e ·" d~}8Conto , deverá prov&.r os\ti 

Para facilitar aos aBslnuu-1 A fim de . evitar solução condição no a to da Msinnttn·a 

As ds:!iDs.tur as vencldns 
I'O{tcr~o ser euspensas sem 
"'viso prévio. 

tes a verificação <!o }lrazlJ de, de c~mtümidad e no recebi- O custo de cad<.1 exem
validade de suas aseiuaturas, mGnto d&s jornair: , fl e vem , })lar utrasudo doa ó r g ã o s 
na ps:rte superior do enderê- os assinantes providenciar t\ ; oí'iclais será, no venda avul
ço vão impressoG o número resper.tiva rmwvação com I sa, _ucrescido de NCr$ 0,01, se 
rlo talão de registt·o, o mês e antecedência minima., de triu- 1 do mesmo ano, e de NG:$ 
O · r~nn e~ que rilld ilrá. ta (30) dias. , 0,02, por ano decorrido. 

Pod(}r .iudiciõl'io 
Justiça Federal àe Prim~~ira inst5nda 

Seção Judiciária do Am.apá 

BOLETIM DA ,JUSTIÇA FEDERAL 
Nl'. 014/68-JFA. 

· 2". REGIÃO - SEÇÃO· JUD!Cli.RIA DO AMAPA 

E X P E D J.E N T E 

Juiz Feder;al: Doutor Mário Mesquita Magalllães 
Juiz Federal Substituto: Doutor Euclydcs Reis 

Aguiar 
Chefe de Secretaria em sxercíeio: Francisco Bnbir. 

de Araüjo 
ExtJediente de 9 a 17 de maio de 1968. 
.t'l.o MM. Juiz Federal Doutoi" Mário Mesquita Ma
galhães 
lli - Executivo Fisc&l 
Proc<:-sso nr. 37 - 2 - E 
Antol': INPS 
Réu: Guilherme da Siiva Cruz 
Despacho·: <~ Aguarde-se providênciaa clGs int!:)r~ssa

dos. Macapá, 10 de maio de 1968. (a o;) Mário Mesquita Ma
galhãeE». 

VII - Ações C~iminais 
lnquérUo Policlal 
Pt·occsso nr. 43 
Autora: A Justiça Pí:blica 
H.éu: H enio HEmique Lima 

o 

Despacho : «Designo o àia 7 (sete} de junho do I9G8, 
às 9 (nove) horos para iuquit•içllo das tf:stemunh,w, orde
naudo-s~ vista para ciêne1a ao Duntm· Procurador da. Re
pública. Macapt'l , 9 de mato de 19tl8. {as) Mário Mesquita 
MagallüleEi». 

J - Ações Orniná~iag 
Ação Ordinária de Naturalização (Opçào) 
P!'oceaso nr. 53. 
Autora: Patrícia Jean Mourato Nicohi 
Advogr:~do i Doutor Lníz Ca!·los de Carvalbll IWaeiriD 

Viég~.s 

Despacho: «A tendidas t..s foru.Ía \idades l eg~:~il'i, ouvi
do o Ministério PIÍb1ico, cujo pronuncia me nto c!~ fls. 15, é 
de concordâoC'ia ao p~d!ào, determino por mandado ao Sr. 
Oficial do Registt·o Civil de Macapá, proceda no llvro 
competente, a transcrição do têrm o d.c nascimento da 
Optante, devidamente formalizadú pelos Ministérios · das 
Relaçõ~s Exteriorc ~:; de Honduras e do Br11sil e segundo a 
Tmdução por Tradutor Juramentado de fia. l :l e 14 dos 
aulos. Remetam-se os autos a o Coutadol' para cá!oulo das 
custa s e pagas estas, à Secretaria pai·a p1·ovidenciar o 
d<!lterniinado no desp!J,cho retro. M:acaptl, 9 tle maio ··de 
19ü8. (as) Mário Mesquita Magalhães- Juiz Federal>~ . 

.Ylacapá, U de maio de 1963. 
Franr.isco Bahia de Araújo 

Chefe de Secretaria em exercício 

Cnzxa rle Çréd.Ho d.os Funcionários do T~rritó1·ic de 
Amr.:pü (Em liquidação) 

E D I 'r A L 
{Leilüo J udicia I) 

Em cumprimento às dete1·m'ioações do Exmo. Sr. 
.Tuiz de Direito da Comarca de Jviac<J.pá, serão postos em 
leilão, os bens abaixo discriminado~. o qual sará realiaado 
no próximo dia 14 de llet!:mbro, s<ibalt!o, a partir das 11}. 
horas, n.) dt- pósi ~o da Ci, sa Costa., lúCalizado il. Rua Hamil ·· 
ton Silva, esquina com a Avenida Iracema: Carvão Nunes, 
nesta ddade. · 

I - í1Iáqnlnas e Equipa.tu<:ntos: 
- Um (l) balcão irígol'íl\co, motor marca. Brasil; -

uma O ,l gelMleii'a m~rc& Campomll\\t:; .- três <3) máquinas 
de 8Screver, marc!i Olívett1 - Lexikon 80; - Duas (2) má
quinas de somar IL.areg Olivetti , rood6to f!lmua-20; -- mr.u~ 
(l) balança uw.!·ca Du.ytno, omn capecidade máxima pHra. 
15 quliog~amas, em bom e<:tad o de funcionamento; um (1) 
aparelhn cte teiebue uutomátir.o, CÔ i' beiie. HpretKntD.Jldo 
bom estado e at~.wlmente d{~sligado. 
· Ií - Móveis e utens!iios: 

- Um (I) grampt,ador; - .3obiuns pnr:J. m~quin~~ de 
somar; - l~l'gua. da ms.tm·i1~l piárstico; - Caixa crJm fita 
adesivu; ·- um<'t (!) caixa eom fita p !Hü. maquina rle e~-· 
crev<·)i'; - C:lixas com. clipers; - C;;ixas de ·grnmpors; -
Vidros de goma at•ábica;- Pn.sta de c11nro, côr prãtu e r.u
trut; objetos cx \stenc~:•; - úob; armários em madeira de 
lei, pam ai·quivo cic documen tos e outros objetos. 

IH - 1\iercadorin~.: · 
- Uma (1) caixa contendo ~70 snpóleos; - urna (i) 

caixa contendo 48D sr.boucles de côco; - cin.oo (5) sacats 
contendo sabonetes d~' côco; - L'lta~ de Deteion líquido; 
- Vidt·os de :Savora, tamanhos· rüversos; - Latas de CbJJ
crutes, marca Fléridn; l.atns de lcgu.a,c;s sortidos, em esta
tio sofrível; Dezesseis ilfi) caixas com 50 pucotes de palha 
de aço, c~dn , marcl:l Bilm;;r; - cluas {2) sncns com 220 
p!WO!f.S de palha de 11Ço; - C<'.iXaG do sa l.líio r!m pó, mar
cu Viv1.1;- trinta e dnas (32) l'ôlhar. I! e papel pura pre:wnte_1i; 
- pares de snnJálias de coo.t·o, côré:\5 dlvol'i!as;- pares <!e 
calcados p:ua ambos os sex()S e dlvet'lH':f1 turutJ.1:hos; -
Botões de material plástic:o, para. c rilça, CÔJ'Cs diversas; -
fôlhas de papel, para Natal , deot1nadm1 a confe:tos; .- t ;'i:J
tn a seis (3!i) velas para aniversário; - - oito (8) aparelhos 
recepiores de ré.ctios tt·ansistorizl!dos, marca «SCHAHT» e 
outros vbj etos. · 

IV - Veículos: 
- Um {I) cm'l'o Pick·np, GMC-100, Illotor de G cilin

drcm, de m. 248221120, paralizttdo, necessitando de recupe
l'UÇ\âo geral (e~contru.· se na Gar:2ge Territorial). 

. OBSERVAÇÃO: 
As peGsoas interessadas poúem cnmparcce1· ao de

pósito da·s mercadorit\s acima, anexo à ÜlGa Costa, á Rua 
Hamilton Silva, esquina com a Avenida Iracema Carvão 
Nunes. nesta cit..lude, dia 14, das t5 às H> horas. 

O pagamento dos bens adquiridos será eietiva.úa de 
acôrdo com as disposições leguis em .vigor . 

i'vfa.capá, :31 de np;õsto de 1968. 
Tlwodolino das Mercez Flexa de i'I:Ii t·anda 

Liquidaute 



2a.-feira, 9 DIARIO OFICIAL Set:mbro, 1968 

Tenitório Federal do Amapá 
Divisão de Obras 

TOMADA DE PREÇOS 
Edital n" 02/68-SER- DO 

Rtldovia: BR-15fi - i\iacapáíCle vetâudia 
Trecho: LourençojOiupoque 
Obra : Se rviçut:l de Tenaple!lagem. 

De or-dem do Excelentísilimo Senhor Governador do 
Território Federal do Amapá, a Comissã'J designaEla pela 
Por taria Goveru1Hnen.tal n° ,174/tiS-GAB, t orna ptíbli~o e dú 
ciência aos interessados I?ID conformidade com o Regulu
mento Gel'al de Contabili<lade Pública e u Lei n '-' ZllO, de 
fevenliro de 1 !J67, que fart. tealizar às 15:00 hs. do rlla 27 
do mes à~ setembro ue Hl68, na sala onde fu r.ciona a Se
cretaria Gemi do 'l'erritórto, í:iOb a {H'e sidêucia uo Exmo. 
Sr. Secr et?.rio-Geral, Coronel Ad!l.lvm·o Alves Cavalcanti, 
Tomada de _j>reços para execução d e tre.ba lllos rodo,yi,ir ios 
adiante detJcl'itos, mediante as condiçõN> seguinies : 

I - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
1. Poderá apresent!H proposta tôdn e qualquer firma., 
i.ndivi<l.ual e social, que sntlsf.s.ça as condiçõc~ estabele
cidas lJ este E<li1ul. 

Par<ignlfo único: Não serfi~ tomadas er1, considera
r;ão p!!opostas apresentadas por conuórcios ou g-rupos de 
rir mas. 
2. A proposta e a documentação exigidas serão entre
gues ao president(> ti. a Tomadt. d~ Pn:l}os acima r eferida, local 
fi xado para a Tomada de Preços, em envelopes separados, 
fecha dos e lacrados, contendo em su:i parte externa e 
fl'Onteirll, os dizeres : Govêmo do Território Federal elo 
Amapá - Tomada de Preços --- Edital N° 02/63-SEI~
DO, o Drirnell'O c om s ubtítulo <( Propo:>Jta>> e o segundo com 
o subtítulo «Documentação». 
3. Gonter-á a proposta, em quatro vias: 

a - nome lia propo1:entP, encteréço cu srde, suns 
aa t·acterístien.s e identitic.açü.o (individua l e sociuí); 

b - dec lara~ii.o expressu do a e;eita qão das condições 
dêste Edit~l e de que, se venccdcr·a da Tomada de Preços 
executar<i a obra c onforme o peüj f! to pelo preço global 
pn.>p e Bt o tJ de ucMdo com as 11or:.aats e especilí.cat;ões for
necidas peh' Divisao de Obras· 

c ..:.... preço global com prazo de vaHdade para a 
execução da obra, neste compre<:ndillos todos os serviç0s, 
~ateriais e eucargos nec<4SSútios à sua c-ompleta t ealiza
çao e a tiU!i enlt•ega perfeita em todos os pGrmenore~; 

à - orç~mento, 00 :11 o quf\1 foi obtido o preço gle
ba!, indicadas as quanti (lades aproúmadas de serviç<? ele 
ob1·as a executa r e os respectivos prec-.os unitários. Esses 
pi'eços unHár!os, q uc serão em algnrism as e por extenso, 
dri!vern set calculados leva ndo em coots todos os se;·v i~~os, 
~uateriais e enaarges que, rne:omo IJ áo especificados, «e
] !:lm aecessários à completa e p erfeita execu(;â•.> da obr·a. 
A D!':'isão de Obras se r ese!'va a \'ac uidade de :1 provar e 
modlf!Cat os preço s unitérios para quaisquer acréscimos da 
ol>r·a: 1 

. e - prazo para ~1xecur;i:i.o to ta l da ollra, contado em j 
d1as consec utivos; 

f - cronograma fís ico-iinanceiro de execução, àe- J 
vendo o m·onugru.ma se •· expresso em preços coustautes; 1 g - f i cronograma físico dos sel"vicos e obt·as, ipdi
cará o iníc:io e o fim àe cad"' etapa da obra, reservando- I 
~:~e a Divisão ,1e Obras a faculdade de zurová-lo o u modifi-
cá-lo; -

11 - o cronograma Eisico-Iina uceiro deverá aer ::;pre- 1 
sentado e m papel wilimetradu. 
4. A proposta será apr ê!:>Antada em papel ti po offcio 
ou corta datilogra\'ad~ •• em linguagem clara, sem emendas, 
l'Uiluras ou entre!.in!Jas. 
5. Conterá a dc.cumentaçii.o: 

a - carteira de illc utidac!e d o respc:.nsável pela fir
ma e s ignatário da propostc:; 

b - carteim p rofissional d~~vidameo te registrada JJt) 
CREA do engenheiro respoDsá vel pe la l'irma na execução 
da obra, bem como, certidão de :·egi.sLi:·o da firma e prova 
d e qui taçiio de ambos co m o CHEA: 

c - pt·avu de quitaç-ão com a Fazenda Nacional e 
municipal (certidões); 

d_ - prova;s drJ curr.pt·imento das le!!i::;l&ções civil, 
comercial e traba lhista vigente (CoutJ•ato social, lei dos 1 
dois lêrços, certidões n egativas ue protestos, impôsto s in-

1

j 
dica! ' rela ti_vamente aos empregadores, e mpl'clgados e res
ponsavel tecnieos, qu e tenham realizado o seguro ue ~ci'- ·r 
dentes do t;·abalho ), Prevül.ência Social, etc.; ' 

e - c~rtüicado de capacidade técnica; 
f - !'equerimento solicitundo autorização para depó-

sito da caução; ' 
.15 - p~:ova de que Oli r~sponsáveis (t~eo icos e legnis) 

p ela iu·ma '' otaram nas últimas e leições (artigo 38, pará
grafo 1°., 6\.línea c da lei ur. 2.=:i5G de 25-7-55, bem como, se 

acham em dia com as o bl·iga(:õ<:s milila!:e s; 
h - prova de cap'!!CÍ(la cl e Hnanc::ira atestado por 

estabecln1e;.1t(~S bancários idône os eom data posterior à 
;;ublic:_lçfio uê:>te ELl itHJ; 

§ 1". - A (tGeuuH~ntução podcr-;l ser ~tpresen tade pot· 
totocópia deviditmeute au tenticada; 

§ 2°. - Cada documento d.:-.:verá est&r devid1:.me nte 
reconhecldo em cartório locai; 

§ 3". -- P::.ra a :; fimws regulo.rmente reghtradus no 
DNER, :!. apresenta.çüo dos documentfn; ela s.linea b, c, d, 
g e h Hoa ~ubstttuída pdo cctrtrro de t·egistrn: s '1°. - o requerimento d e qua ~rata a alínert r de· 
verá [•CGmpanhar em sepan:do o envelope contentilo a do
cumentaçíio; 

§ f> 0
. - A prova de qui tação com o irupôsto sindical 

dos ernpeegador<::fi ser á a tio Sindicato Naci ooul de Iud us
tt·ia e da <Jonsttm;ão de Et:tradas. Pontes, Por-tos, Aeropor
t os, Ban-agcus e P:.nimentaç~ão. A hpr<:~~cntaçilo <lo a ~·cu
m c nlo de quitaçüo c om· n itro ~> i adicaw só será aceita, :-;e 
a firma p!'ovar q uo a natureza ele sua atividade preporr
derante ts tá .sujei1a ao m"smo. 

!I -- PROVAS DE CAPACIDADE 
6. A p~. :·ticipe.ção na Tomada de Preços depende de 
Jll'Ova de capacir!ade t~:.:nica e rte atesl:Hlu elo Sr. Eug0 . 

Chere d~ :) {~çiio de E~trada d(~ l-tüdagem, visad o pelo Dir e
tor da lJivisüo de Obraü, de que o com:ot·rente visitou o 
local da obra. 

O eonco:.-re n te deve mwxar ainda uma dcclaraç:lo de 
que conhece G regime ele chuva da ret~iiio , as condições 
das estrad<Js de ueess(l , e de que conhece as concliçõBs 
de mercaclo de materiais ele construção que devem ser 
a dquiridos r.es ~e TenítÓI'in. 
7. Par:> prüva de c:J pacià<:~de técnica será ex igido 
f!testadc de Hep artiçl\o Federal ou Esw.dual de huvN a 
conco:Tente executado para a r e terjda repa;·Hção t~erviços 
de ten aplau;;gem corn movimento ôp. ter ra equi valente a 
1.200.0UOm3, no prn.zo 120 d ia ~. ou obra. maior em prt.zo 
equivaie nie. 
8. A par ticipaçüo ua T onr:ula ele Preç()s depende air~ ca 
de pt·ova lte qus a firma é possuidora do equipamento 
nec~::ssá l·io pa1·a <:xec~;qno dos servic os, {tbaixo l'lll;icior:ados: 

2 tre tores D-7 ou si milat· · 
1 ~.loto Srrap er 
1 rôlo coiDp:>ctador 
1 C1:minhâo tanque 
1 viatura leve ca bine duplH . 

f-l. As f irJW!i• inscriws uo DNER e chu:sifica d.as na ca
tegoria r elatiYa 1:.o serviço <:::iü api·t!Ço, IiearEo isentas da 
upresetJütçíJo tle atestado acim:~ rdel'ido, pai'U pal'1Íi.:ipação 
na Torr,Mlti d0 f reç.os, objeto dôstu EditP. l. 

III- CAUÇAO 

10. A pnrticipaçi.lo na Tonmda de Prt.:ços depende de 
depõ!:!ito ciH eaw,:üo na Tesourarirt do Govêrno do 'l'crrito
rio Federal do Amt1 pá, no V3lor ele J\Cr$ l:l.ooo,co (oito mil 
cruzeiros n ovos) ou ern obr·ig<! çót:t:i l.'en.\u<Ot il.vPis do Tesou-
ro Na cional; 

§ 1°. - O reco:!limen~o rla cau:;ão sern efetuado l_) B
lo concorrent~ após eeh1rimemo ptlo presidente da Towh
da de Preços, do r equerimento de que truta a a!íuen. 1 ào 
a t•tigo 5°. dêste Edit.al; 

§ 2°. - A comprOVIlçiio do recolhimento üa cnuçilo 
devera !<ti' entregue á Comissão, uté a hora marci.lda pu
ra a abertura das propoetas; 

~ :l0 . - Fica Ruje\L~ as !-lflnções lcg11is, 1ndepc;ndente 
da dedaração da i1oncid:u1~. e. Hrma qtlr. te~Jdc reque
::irlo, não tenb.a satisfeito o depósito da ca ução, no prazo 
que foi deferido; 

§ 4° - Con!J ecidos os resnltad os rl:>. Tomada de 
• P1·eç:>:s e a ordem de cla5sirícaçiio dús pa rticipantes, de 
acôrdo com o c:·itf.rio ju1gadur dê:;te Edita l, as cauções 
serã o devo lvidr~s mec!i:Htle requerimento ((OS interes~ados . 
exceção feita aos três primeil·os co!ocadm;, os quais •~ ó 
poderão 0bte;· devolução do suas re speetivr.s cauGõer; de
pois doe homologado a 'I'omada de Pr eços p elo Gove rnador 
cl0 'rerri tól'io. 

§ 5°. ·-- A ca nção cor::e spon ~lente à rirm9. d acltu•<tda 
venceúo:'a rictH'á em podei· do Oovérno tlo Terri tót•io, para 
garantia da a ss inat m·t'. e ~in~ do cont:·ato. 
11. O venced<• r Lia Tomada de Pr;:ç os, part~ efeito &e 
f.~.sinatm·a do eontrat ú do emp•·eitada, rerorçará a cauçfw 
i ni ~inl com outl'a de vnlor tal que complete 1% do valor 
0os serviços contratados, em moeda corrente do País, ou 
em obrigações r eajus tá veis do Tesour-o Nacional. Ni!o se 
admitirá. na hipóte se em qu e o a tributo fioenc eiro de fe
r ido ao contrato venlw. sei' iafe rlor ao custo pi·cvisto no 
Edital , rcctução sôbl'e o valol' àa caução i uiciaÍ. 

§ 1°. - A cauçã o inicial serú re fol'çada, durante a exe
cução dt1s scl'vi,;c~ eontmbdos ele [o ~ma. a tot ::~ lizar, sem-
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pre 5% dos serviços execut!\dos; enquanto ~~ caução inicial 
enrrcsponden~e a 5% dos serviçns executados, não set•fio 
efetuados os reforço~. Será permitido, no ato do rerõrço 
da cauçã.o, o depósito em títulos, a critério do Oovêrno do 
'l'erritório; 

§ 2°. - A c~wção inicia l c os respectivos reforços, 
somente serlJ.o levantados após 60 dias a ussinaíma do 
têrmo de rec~~imento d3 obra; 

§ 3". - E vedada a substituição dos valôrea caucio
nados. 

IV - LOCAL E NATUREZA DO SERVIÇO 

12. Os serviços objeto do presente Editf.ll consistem na 
implanta~áo dos serviços de terraplenagem na HodoY!a 
AP-BR-lõti, MRcapáfClcv~lândia, trecho Lourenço/Oiapoque, 
suoh·ecllo LourençojCassiporé, com m,; seguintes car-acte· 
rísHcas : 

a) esG:avação, caiga e trar.•portE: de materiais de 1" 
categoria: 

b) co mpactação de ate r;: os. 

V- INSTALAÇÃO DO CAN'l'EIRO 

13. A despesa de instalaçáo de canteiro de serviço 
deverá ser consiuera.:la como um elemento de compos;~:ão 
dos prMiOS unitário;;, niio constituindo por conseqüência 
um item específico do orçamento; entrett~nto, pcrlerá o Go
vêrno cons!del'ar·, na modalidade de pagaillento e, sem 
acréscimo do valor glnbul da obra, uma p,~n:el a de valor 
máximo de NCr·;jl 40.000,00 (quarenti't mil cruzei ros novos) a 
ser paga quando a empreiteh·a tin!I' conclufclo a 1nsta!aç!í.o 
do cGüteiro ·o.e serviço. 

VI - CONDIÇÕES TÉGNICAS 

14. Os serviços postos em 'l't'mr"àa de Preços pelo pre
sente Edital deverão ser executedos de acôrdo com ltS 
normas técnicas du DNER 
15. Par~>. execuçfio da obra em aprêço deve ser obe-
decido o projeto fornecido pela Divisão de Obras. 
16. A contratante ficará ob:igada a manter, em eantei
ro de serviço, equipamento àa contrôle t0enico da obra 
referida para es opürações de campo, a critél'lo da Hsca~ 
ii zação. 

VII - P R. A Z O S 

17. O prazo pa~a execução total dos serviços s2r·á rle cen
to e cinqüenta (150) dia-s cousecutivos, contados a pa.~tii· 
do dia da primeira ordem p:na o início dos trabalhos. 
18. O pi'!l.Z\1 pura co:Jclu&iio poderá o:er pron·ogudo, 
por i;:lieia tiva do Govêmu do Território, fundada em 
conveniànc!a ad ministratiT~a. 

. Parágrafo único - A empreHei r>.t somente podm~ú pe
dir a prorrl)ga:;ão do prazo, quaadn He verif icat· a intorrup
çEo <los trubalbos determinados pot•: 

a - ~ato da admieistração; 
b - caso fortuito ou fôrça maJor. 

'Vlll - P A G t-. M E N T O 

19. Os pagamentos serão efetuados de !!côr uo cem os 
boletins de m~diçiio t~os sa?viços reu!izaúcs. 

IX - VALüri E DOTAÇÃO 

20. O valor aproximado atr·i!n!iclo aos 8CI·viços obj~ío 
dêste Edit3l é de NCr$ ilOO.OoO,OO (oltoceni;os mil cruieü·os 
n0vos), dotações oriundas do Fundo Hodovif:r io Nacional. 
SUDA:i.J e Minif. tério do Interior, toJos para o correuta 
e-xercício. · 
21. .\:;;:>g-o t&do'3 os recursos empenhtveis, o contmto 
considerará an~omàtic~.m'.>ntB dissolvido. 

X - CONTRATO, Mm;rA E DISSOLUÇ!\0 

2~. A adj udicação dos serviços ser á efetuado median
te contrato ue empreitada asslnadü na Div!eão de Obi"as 
d0 Govêrno do Território, ol>servaüdo as condições esta-
belecidas ue11te Edita l. ' 
23. O contrato m;t~>b~l ecerú muHas, aplicáveis a Ct'ité
rJo do Govêmu do Território, com parecer da Divisilo de 
Obras. no:S seguintes casos: 

a ) Por dia que exceder ao !3!'8-ZO de conclus&.o dos 
ser viçoR: NC1·S 800,00 (oitocentos crnze·iws novos). 

IJ) Quando os serviços oão tiverem o andamento 
previsto no diagr:.:rua ae avanço; quando u&o Ior<!m exe
cutados perfeitamente u-a acôrdo com o projeto, as nor
mas técnicas e especiiicações vigentes Dl) DNEH; quando 
os twbalhos de fiscalização dos ser viços forem dificultados; 
quando a t.dministraçúo fôr inexameute in!ormada, Jilelo 
~o:ontratante: 0,1% a '2.% do valor do ccn~rato. 
24. O contratn poderá. ser reseindido ur.il r. teralrnente 
pelo Gov<~rn!l do Território ou b!lnterahr:cntf', atendida 

sempre a convenif!DCia administrativa. 
25. A eritério do Govêrno do Território, caberá a res
cisão do c&nttato independente de iuterp\slação judicial ou 
extraiudicial, quando a empreiteir·a: 

. a) Não cumprir quaisquer das obrigações contra
tuaJs; 

b) transferir o coRtrato a terceirl)~, no todo ou 
em parte, sem prévia autorizaçíio do Govêrno do Território. 

Pe.ràgra.fo 1"'.-No cas0 de rescisão, à empreiteira ca
berá rec~ber o vaíor dot; serviços executados, mais o va
lor das instalações do con!rato, d~scontadv.s as par0elas 
aorresponàentes a utilização dessas instalações, propot.'cio
nalme~te aes serviços r€alizados, até a data d11 dissolução; 

Parágrafo 2". - Üc(lrr('ndo resci.são, o Govi?.rno do 
Território pro~overá um ressarcimento da~ perdus e danos 
via adminish·ativa ou judicial; 

Pr.rágralo 3°. - Em caso a lgum, o Govêm o do 'l'er
~·~tório p01ga:·á inrleniza,.;~ões devidas péla empt•eiteira, por 
força da legislação trubalhista. 

XI - PROCESSO E JULGAMENTO DA 
TOMADA DE PREÇOS 

26. A Com1ssãc de Tomada de Preços competirá: 
a) Examinar os documentos apresentados pelns 

firm~s concorrentes; 
b) Verificar se as propostas atendem as condições 

esta.be!acidas neste Edit<ll; 
c) Rej;;itar, as propostas que não satisfizerem as 

exigências dêste Edital, no tl.ldo ou em parte; 
d) Rubricar as"; propostas aceit&s e oferecê-las à ru

brica dos r epresentantes dos eoncftrrentes presentes ao ato; 
e) Lavrar eta cirr.nngtanciada da Tomada de ?re

ços, lê-la, assiná-la e colhêr as assinaturas dos r cprescm
tautes dos concorrent<õs presentes ao ato; 

i) Organtzat· o m:ipa geral da Tomada de Preçes e 
emitir parecer indicando a p1·opostu mais vantajosa. 

XH - DISPOSIÇÕfES GERAIS 

27. Ao Govêi'n0 do 'l'errHório se reserva o direito de 
anular a presente Tomada de Preç0s, !J Ol" conveniência 
administrativa, sem (lUe aos concot'l'entes caiba indeniza
ção de qua.iquer espécie. 

Parágra~o úuico - .Em caso de anulação, os aoncor
rentes tei'ão direito a ievantar a ca ução e receber a do
cumPntaçilo que acompanhar· a respectiva pl"oposta, me
d!anh~ ~·equet·im~nto . 
28. Ofi ttesenhos referidou neste Edital, necessário à 
execução dt>s obl'as serão fornecidos aos interessados na 
Divisão de Obrus do Govêt·no do 'fcrritório. 
29. C's interc~sados que tiverem dúvidas de caráter 
técnico ou legal na interpretaçfw dos têrmos dêste Erlital, 
se1·ão atf\ndido8 dura.nte o expediente da Reparti?ãO, na Divi
tlão de Obras do Govêmo p::lra. os esclarecimentos oeceasários. 
30. A J uizo Ja Comissão pr•del:á se!: per milió!l a ro-

l gularizaçílo tll.' falhas refel·entes à documentavão, até a ho-
1 ra da abel'tura dos cnn:lopes con tendo as propot:itas de 

l pt·eço. 
Macapá, 5 fl3 Ee tembro de HJ68. 

CEL. AD.ALVARO ALVE8 OAVALCAN'l'I 
j pt·esiáente·---- - - - - -
Eclital de l?rirneira P;:aça \ Avenitlil Mendonça F m·tado 
d' B"" p t.,. ., . t lote. 6022, 61}~4. conrorme AI-

os -ns er.'"ncvo ~s a j vara drt LicelilÇB nam Cone-
Colares & Costa truçllo nr. 14114. ·_ O bem' ! ~eima poderá ser arrematu.ào 

I O Douto i ' An~ônio Alberto 1 pel~. v:,Jor S11petior ao à~ 
Pacca, Juiz de Direito àeo~a! avat!'Jifao que é !i! e Hum Ivl!l ! Comarca a e Maca pá, capitul ! Cruzell·os Novos (N Cr$ .. 

1 do ·rerritórlo Fedcrol do! I.OGO,tlO). 
I Amapá, na forma da lei etc.j E. p ara que chegue ao ~o
! Faz saber que no dia 1 o. l nh~cJm ento de. toda_:J ~ ~In
i de outubl'o do corrente ano, j guem &legue 1go orancw. e ~ 
1 às 10:15 horas. 0 porteiro dos , pas~~do pres~nte que s~ra 

! 
~Juditórios ou quem suas vê-! pubncado na !Orma ~a lei e 
zes · pzer, l e_var~ a público 

1
af1xad,? no luga_~. ,Publico e 

Pl'eaao de pmnelra nraçr. o ; do ce.-.tume. - lJ ... ao e pas-
1:1 r '' ' · ~ id ' d M bem imóvel penllorudo not:~; s~n(l nes.a. c ane . f~ • laca-

autos de ação execab!va, mo- i pa, eapital do T~rr1.on~ .. Fe-
vido. por Rtiimunda CotrM' d~ra l do ~mapa , a~s •• nn~a 
eontra Colare:' & Gos ta, corrs- l m~s Jo rues de agos.o aa 
t2.nte de : «Um depó!iHo edi- l n~ll uov~cer;~as ~ sessenta e 
fic~do em armação de madei- 1 o1to. (1968). c.u, Nmo de Jesus 
ra de lei. medindo a referida l At·auha Nuueti, . eecrev~nte 
CQustmção triuta (30) metros ! j mament~do, datdografei e 
de irentre po~: doze (12) di- i subEcrevi. 
tos ee [undos, sendo parte I A tôr 'o Alb t p 
cc.berta com. J.n.tlh&s de ubus- n J-1t

1
1
1
.·z er 0 

- acm:. de Direito su, assoatllada, contendo 
! duas paredes, situada à. · (3 vezes m. p.) 
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Territór-io F;;dernl do Alãl~lpá 

Divi~ão d.e Otr3s 

'l'0Ii1:ADA DE PREÇO 

Edít::tl n" 01/Gô-SEE-DO 

Rndovin: BR-155 - l\Iacr.p•;,/Clcvl'lânc!a 
Trtlcllo: LnurençoíOiapoq ue 
Obra : Servi.çtm da Ten<>plt~:Jagem - Desma~:1mcnto 

De oràem do Excdentfssüno Stmbor Goverrwdor do 
'l'erritori.o Federal tio Ama[JI" , a ComiM;iio <!esigna~a p::!~~ 
p.lr-wr!a Govenwme11tal n° 4.74/GS-GAB, torua públlt;o e da 
e:2ncia ftOS interes:-;ad~·n em cmifnrmiduce com o Regu\: 
mer.to Geral de (~ontr:bilidade Pública t a Lei n" :?.Oú! ne 
r~vcreiro de 1!}37, qt:.e fará r~alizai' às 1b:O~ hs._ do dl!l.}1:1 
do mês de r.;etemi)rO de Hl6S, na s~:..la cncle 1UHclOna a .::>e
c rctr.ria Geral tio 'i'erritóric, scb a fj!'c&idêucia do Exmo. 
Sr. Sel'rettlr.io-Gerai, Corem:! Auálvcno Alvrs CHa~ca~ti. 
'Pr,;mada de Prw;o pa;·a e:;eeu~:?.io lle tr:lbalhos .roclonár!os 
adiuutu ccsct·iws, íne:.i.iau te as co::;diçües scgumtef) : 

I - PROPOSTA '3 DOC[E1tr-:TAÇAO 

1. ?oderá aptnsen(m· pi'npa::;if! lôda e qu:ctlq'ler Hrmll, 
.il.!divldnal 0\.l soci:J.l, que si:.tbtt.Ç:J. àu comliçõcs e~labcle
c itias neste Ediü:.l . 

Pur:Jgnlfo único : l'\Jo serão tc:r;an_u.s el.J..o co!lGid.c!·a
<!i'iO propostas apret:H?:n!ad<:s per- cGikOl'ClOs ou grupos de 
firmas. 
2. A prc\pcsta e a d~H'Ufíl.C· nt<'~lio exig:idef! s~rü_o entre
,,·uos ao Dr,:siuentt' da Toma lia. de .í:TeÇ•:l acima, rchmda. local 
tlx~,do r;;;_ro. a Tomada (.h-1 p,·eço. em ~.mvelope;;; scp<B'<!,dos, 
fechadOs e lacrados, coníend;J er.n s\!a pu.L·te externa . e 
froutctt·s. os ct:zore,;: Gov0rnn do 'l\~rrltór·fo Fedcntl ào 
Amapa - D.O. Toma;la d~ Pl'EÇ<'l -· Edital N° 01/GS - SEl~
DO, o ;_:dmcl t o com snbtit<! io «?reposta» c o 8cgund•J cum 
o subtítulo «Dccum·3!~~.t2l~~f~D» . 

3. Conteni. a. propostu, em CJ.U~t: r·o vias: 
a -- nom'~ aa lJroponen.tí', enM:r@ço O<l ~~)de, suas 

c~mctõld,tlca~; e il!"on'W:i0u<;2.o (iaJ~vidual ou SOClt<l); 
b - declat\!(ifin cxp:._·E-<s:3a cio D.eeltê<-,çâo d,ts C('J!FH·~õe3 

dêste Edit~~l e d~ que, so t.t·ene~dora rit. 1'oinaJra àe P.raço 
exC!cutt~.rli. a obra eon.Yot;}1e o pwj.:n,; peio pt·u;o globa! 
IH'üpo::tu c ele úcôrdo cO!li us Hot·m~ts e especificn.ções for:
ilecidas pcll:i. Divi.síio rl~ Ob~·as : 

c - pl'r.ço gl0bal ·co!:I pri.!zo do \"<>l':daíle p:.ua a 
cxecuç5o da o lira. neste ccmya et·j;;óidos todc.H> c a sei'viç.0a, 
nlaêeriui$ e enc~l!":"'cs ü~t;('~8:jl'ios a sua c-of3p:eta f(~aliza
t~ão e a 2U·l entre~~~·a nerfeite, em todng f:i_; iJtr:-cencres; ., Cf .. .. 

C: - orçam•:nto, aoD.1 " qu:;, ! ;'(1i obt!d@ 0 p r;,•4:0 glo
bal, inrllca,daR ar, qua'Jdr.rlt?s nproxi:lia:.ius ü e E0tvi.çt~ ec 
obL .. ad a ~.~xecuta.t e cs r~:.~JectJ.vo~-; p1 eçoti uuíttü·ios. E:~~e6 
p·E't~ços UDàtàrius, que sD:tão em &fgarL:n..:os e pol' extor1Bo, 
d~vem ser· Ccil·~u!~'to~ .~ e v~~:1t~v cru cor:tu ~o:Jog os BC~'viços , 
Hl~H(i!íaís e ~ncarg~:;s que, n~esmc ~J ::io est;ecll!cc.Gos, t:e
jn.m o ec2~:·3á t)iDa ~ @•)htp~etl1 D p-:!ri~;ita c;·:ecnçê..o da obl'i! . 
.~ Di,·i:lf:.G ele Obl'!:!l t~e resGrva. a I:.\eu!ti,!dC' &~ a pr·•,YiJ.r e 
modifiCa!:' o ~ l'~oços UJ:itár~os p01rn qu:.:lqner ac:r3"cimo t:a 
obl'a; 

e - p:·azl') p<1r-a cxe.~:::;lo total rb obl'a, c::mtarlo em 
di~s eonfifeud voe; 

f - - cronograma fí.;ico-~;n-1;Jceiru de E~~ecu;::iio, ele· 
vendo o cron11gcamu. sçt e:~pressv •Jm preço)) constante.o; 

g - o croung :·,~ r.u a lís:co dcs se,·vir.;on t~ obras, incii
C:lrá o início e o fim de caclu. eí:~pa cta r: bnt, t ee:erv;mJo
se a lJ!visiio ,Je Obt·atJ !1 bcJ!dad:.J (:a !EJ~ovú-lo ou m~Jii'i· 
cá-lo; · 

h --· o eroncg:·amu. ?i~;e:Ainanaeiro dcver·á se1· 3pre
sontado em papel miilmetrado. 
-1. A proposta se ;.o á '' jJr<:E'6nt':ll3 em p::1p':ll ti~o ofício 
ou carta datilografadn, om liugungt>m clara, sem emendas, 
ra:>Ul'<J::i ou en~l'clinhns. 
5. Conter·á a do(jumentay:Ic : 

a - carü)i;·u de idc:nlidactc do i'G8pzmsá vei p~ia fir
mr e sig·natúrio dt~ r~rnposta; 

J - c~.J'teira profiss~o~al devidn.mcn~e reg·isttaàn no 
CREA do (Jngenheiro l · espo.ll;>;~vcl p;::la trma t:!.t execuçL.o 
i.\a obra, bew cor!lG', cel'iidãG de !"t.;gis~ro da firmn e j)l'G'\'a 
t!e quita<,>iii• de D.GibO~ com O CrlEf\: 

c - prov:!. U.e quitl:::ção com n. fazenda Federal c 
mun!cip~l (certi.::ões); 

d - · prova~; de cumprimer.to d:ls lep.isloções civii, 
comercial e tt·&.b.tlllista vigcuto (Contmto soci~:J, hJi do:; 
dois ~6rço :;; , certidce::; negati~·a ::; d~' pro~er:;tos, imposto sirl
dical i'el2'3ivamcnte aos emp1egdores, emprcgatlos e res
ponsável técr.icoG, que tc::.h~: m n~alize.do o seguro de aei
dentos do traJ:>alho), Previdê:Jcia Social, c~c.; 

e - ccrlifü:arto dê cs.pucidude t6coicz; 
I - :req~arimento solicitando :m\ori:tação por:1 d"'pó 

Gito da cüu('ú; 
'l _ o;:oi·a d·:.J qu·3 os l'espous{lveis (túcnicns G legais) 

,o . 'l . l . - ( ' . ')8 . pda fL~;na vot"'r·am cas ü t1r.iaH e mçues ,&.rd;;o " , pai·a-
grafll 1 o., alie eu c da !e! nr. 2 G50 d;1 ~5-7- 55, bem c c a:. o, se 
acham em t:ia cem as \;b;·?ga(:ces miliü.u·e:<:;; 

h - nrovt1. de c:tpeH .. ade, íiul!. ne~il'a utest:,.do por 
est!'làecimtiitos bt~ncá;·ics i riô:,eca c::>m d~ta. posterior à 
}JU!.JHc~-H~fio dêstc EdHnl; 

i - p;·ova ( \0 cumprlmc~nto da !ei n:·. 4.-!JD do 
27/Wjfi:J. s 1". - A tlc:ce:ncntuçí'i•1 poiie;·ú ser nprcscntrtda por 
i:::Jtocópiu dev!riJmGnte autel1~icaJ:.'; s 2°. - Cadl?. documeGto ti!::verá 'iJ,:;tar devidt.Illénte 
reconhecido em ct:rtório loc1li; 

~~ :r>. -- Pnra u~ HrnJES reguiarmen~c re}rh:.tr~da.s no 
D;'I;!1R,· a ameoentur;Eo dus cloct.:.n;c:n~os àa, a!í;:<;a b, c, d, 
g c h. í'bl • r;nbstltmdt1 pelo ca~\iio de regist::?; 

§ ,1°. - O rcquel':mcnto de qm~ trata n aHe~~ f de· 
verã o.eon;pB.nb.ar ctn sep:1rt\dO o onvel~.P~ cor!tcnoo a do
cnmenLtr,:~o; 

§. !'>". - A prova de çnits.Qão com (l impô.:;to &in,!ierJ 
dos empregflc;o:·es serit a 110 Sindicato I\neioonl d<) lndú::. · 
t ria e da t.'on:.-tcur.i:io de E-·,trcda., r~ontes, 1.-'ortos, Aei·opor
t,~s. Ban;2ge11S e 1\tvimerrtaç.la. A s presen.iaç ;to do düCU
m2nto da qui~açilo com r ua·o I:'Íi.i(1i<'~:.to &ó s8<'iÍ acc:ta, ::~e 
a finna prov·til' que a untu;·eza d.e sua ati\'id<:Llú prepon
d~rante í~sté suieíla ao :sesrno. 

li ·- PR.OVi\8 DE CAPAC~D:A.D~ 

6. .A puri!0ipaçi1o ua 'rt1m::tja de Preço dept:r!s.ic de 
prova d::: en;).!üiciade tccn!t;a e de r,te;:,t;::G.o. d? Sr·. EJ~g0. 
CilE:fe dtt s,·~~ftO de E~tr~.Hla de llo11t.<:;em, v tS<H.iG pelo Dn·e
tor cl:~ Divisão de Ob;·c.:;, de q e e o cuuctJ rrt.nte vii:itou o 
lúcnl da nbi·a. . 

O r:o11Co•·:·cnte de?~ r;.ee:.,:a.r ~lnd:::. uma dccl~>raçü•) de 
qne CL)i:l:ecc c ragirJe de cbuv;:;. t\tt l'" [;i~:,o, as concUçõer.; 
das ost:·a[!c:s de uç:ez.:w, c <i e q ,w conhece as <:Ulli.Hçõe:o; 
üe n!crc~do de ma.te~iais de onc\rnçEio çue devem ser 
ndqulrides Iil~l::~C ri'~l'i'itÓi"Ü). 

'?. Pru·n c:'ova ~_:(} capa.eid .~de tl'cnicn. setú exigido 
nt~-stadlíl de ft~p~rlh;t:o Fc(; ..... rel GU 23:,tadt:8.1 .je l1:1ver a 
CG!lt:OiTel.lhl exect.:tudo pam J. l't.>tel'ido r~PD-' Uçilo ::;er·Yir;os 
de <ll.'smntam_.:;io, de .::rea. <>w!iv:Jloute a l.ct·O.UDOm:l ill.1 
praz.o dn 75 <1iEHt, ou ~vbrrs tnuü~t:· CIU prazo equivHl::nü~ . 

8. As litma:.: im-<c;o!:rrs uo D:\'ER c cia~·:;Hicu üss r:a. ca.
tcgorir:. r·<~l~:üva D .• ..; s~r 1i<;o ern :ipl·ór,)o, i'i~~t·Eto h~ .ent::::;; da 
t: nre:-.. cntaçfio Ur~ :1 ~e~tado E:ciill~' re lGl'ido, paru P<rt·t~~!pação 
P.~t 'fG!LV.ÚiJ. du fr·eç:), objeto c1fJ.)t8 Editui: . 

lii - CACÇAO 

n. ~:-\ !JLrUcipU1,!~:o na 'Torr:r:da Ce Prt:JÇO df.pfndo de 
de~;ô~!to de (;~"'.U(,!âü ~1a, ri'PsoU r[~i'Ül r.:, (Jo'.r&rno '.!o Territr, .. 
riÔ Feà(~ r·~d Go Ailli'!f;á, l!D r<::ior dt: NC.r:S 1.000,·~0 (ht1 G.l mg 
Cl'tli;ei:c:o novos) ou em obt•igeçõea r e:.tjuê.t2\'t<iS do Tesou
ro i\tlcional; 

!:: 1". - O recn~tim..;ol.o da c:m.;~o se:·ü dett;z.do p'3-
Io conco t~;·eut'J (3.JH)~1 dc~nrir.J{H,!"O PL'l') Pl'esn:c-:ne da rrnn: :.t.- I 

d:J dç Pr.'.Ç'l, Llo l'CC,llt:J:il:1':.!i.1t~ ne qt:e t;-atJ. a ali.aea r do 
artJrro 5°~ cEhde 1~ui!al; 

"' § 2o. -- A ·~Oill!~•cnr,fo · do recolb.imnDtCl dF< cc;uçilo 
devera r, c; L ent:·eg·:H~ á ~Jcn1:s~ãu : :: .. t~ a h ore:~ rr.t.rcadu pu
ra ~ abe!tll fa dn.s propostas; 

~ 00. - Fica ~. ujr:-ih:, r.s sunt:ões lcgsi~, ~IH1cpc-J; denie 
d:1 docll~ruçãt' üe donL~i::!<·:,\c', a firma (]lld tendo reque
:-ido, nü:J techa satis!Bito o tl~póRito àa CJUifÜO, uo p::szo 
que foj deft:~idf• ; 

§ 4° - Conhcchics cs r~::(' t!lre.-dcs da 'l'on;a.da de 
Prcçn e a nrciem de clar::sU:caçJ,o ílos pnrtici[Mllt!::s, n0 
acô:.·d.o com o crit~~·io julgadGr de::te Edltnl, us cauções 
ee~~ã.o devol-"·id3.s Ine~Ha.nte !'CQi!erim(·Utü c:o~ ii1.\<:;res!!':?.tjos, 
excecfo leHa aos tr~s prirceil'os colocado!:!, os qnats só 
DOderüo obte!·, de\.t0lu<;üo de su~.s r-e;pec!ivus cauçüe:> de
pois de iw;:!ologa(o a Tcm2.da de Preço p3io Oovct·n:iCvr 
do 'l'enitói'io. 

§ fJo. -~· A c::l ~lt-Jfi o CGi.'I'(;3)0ihlentc à iil'I11:i (ll:clartt~a 
vencc~dora ficr!:6 Plll pot:er do ílovêrno úo 'fctritó:·io, p~ra 
gz.ranti::i d<1 ;;.s,;intülll'>:t e fin::; do G:Jntrato. 

10. ú vencedor úu. 'Pomada de Pn,ço, p:=wa efeito r~e 
&.s8.~nat:;.r-a doJ eontr.e.to de cmpl'eiô.:,da, rí:.'iurçará a CtlUÇi"to 
i!Jit,;i:d c<;::.~ outra de Yl.:L'I.' tal que eomnkH-J í% do Vt!lor 
~os ~ierviç~os contr~Hados, em moeda cor-rente do Prds, ou 
era obrigaç~ões r::!ajt15táve1s do 'l'e~ouro :Nu~icnai. l'<i,o Ee 
admitir<!, na hipótese em que c' atribu~o fi::enceiro dcfe .. 
rido ao contrato venha s~:lr iL.fe11H.r ao custo previs to no 
Ed!tu!, rednç:1c sôbre o y:;Jor d.a cau~tGo iuicial. 

{i 1°. - A cnnçJ.o ir.idal l"<;iorçadD, durantB a exG
Cl~ <;Eo du-; ~d v:~o ~. con!rarados do rsrma a totnliz~1t' , sem-
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pre 5% dos serviços executados: enqitanto a cauç~ão inicial 
eorrespondente a 5% dos serviços executados, não set·ã,o 
efetuados os reforços. Será permitida, no ato do refôrço 
da caução, o depósito em títulos, a critério ào Govêrno do 
Território; '-

§ 2°. - A calwão inicial e os respectivos reforços, 
somente serão levantados após 60 dias a assinatura do 
têrmo d~ rece~imento da obra; 

§ 3". - E vedada a substituiçãs dos valôres caucio
nados.· 

IV - LOCAL E NATUREZA DO ~ERVIÇO 

11. Os serviços objeto do presente Edital consiste na 
implantação dos servi~os de terraplenagem na RodovJa 
AP-BR-15ti, MacapáfClevclâadia, trech0 Lourenço/Oiapoque, 
suQtreaho LourençojCassiporé, com as seguintes caracte
rísticas: 

a - desmatamento, àestogamcnto de árvore até 50 
em de diâmetro e limpeza; 

b - destacamento de ár·vores de diâlllt':tro superior 
a 50 em. 

V - INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 

12. A despesa de instalação do canteiro de serviço 
deverá ser cone id~rada como um elemento de composição 
dos prrços unitári'os, nlio constituindo por conseqüêneia 
um item específico do orçamento; entretento, poderá o Go
vêrno considerar, na modalidade de pagamento e; sem 
acréscimo do valor global da obrn, uma purcela de >alor 
máximo de NCr$ 2.QOD,OO (dois mil cruzeir·os novos) a ser t 
paga quando a empreiteira tiver concluído a instalação do 
c&nteiro d.e serviço. 

VI - CONDIÇÕES TÉCNICAS 

13. Os serviços postos em Tomada de Preço pelo pre· 
sente Edital deverão ser executadGs de acô.rdo com us 
normas técnicas do DNER. 
14. Para execução da obra em aprêço deve ser obe-
decido 0 projeto fornecido pela Divirsão de Obras. 
l õ. A contratante ficurá obrigada a ruanter, em catei
ro de serviQO, equipamento da contrôle técnico da obra 
reteriàa para as operações de campo, a Ci'itêrio da fisca
lização. 

VII-- PRAZOS 

16. O pruzo para execução total dos serviçN; será. dé eem 
(100) dias consecutivos, contaclos a partir do dia da notifi
cação para assinatura do contrato, inclu~in êsse. 
17. O prazo para conclusão poderá ~;er prorrogado, 
por iniciativa do Govêrnu d0 Território, fundada em 
conveniência administrativa. 

Par-ágrafo tí.ni!lo: A empreiteira somente poderá pe· 
dir a prorrogação do prazo, quando se verificar a interrup
ção dos trabalhos determinados pot·: 

a - fato da administração; 
b - caso fortuito ou fôrça ma:or. 

VIII - P A G A !vi E N T O 

18. Os pagamentos sei'ão efetuados de acôrdo com os I 
boletins de medição <!os serviços realizados. 

IX - V ALOí{ E DOTAÇÃO 

19. O valor aproximado atribt.IIdo aos serviços objeto 
dêste Edital é de NCr$ 100.000,00 (eern mil cruzeiros nov os), 
dotacões oriundas do Funda Rodoviário Nacional, para o 
corrente exercício. 
20. Esgouados os recursos empenháveis, o contrato 
considerará automàticam~nte dissolvido. 

X - CONTRATO, MULTA E DISSOLUÇÃO 

21. A adjudica!{iio dos serviços será efetuado median
te contrato de empreitaira assinado na Divisão de Obras 
d () Govêrn0 ào Tet·rHório, observando as condições esta· 
belecidas neste Edita l. 
22. O contrato estabelecerá multas, aplicáveis a ct•ité
rio do Govêmo do Território, cGm parecer da Divisão de 
Obras, nos seguintes casos: 

i - Por dia que exceder ao prazo de conelu:;ão dos 
serviçoR: NCrS 100,00 (cem cruzeiros novos). 

II - Quando os serviços não tiv&rem o andamento 
previsto no diagrama de avanço; quando não fore.m exe
cutados perioitamente de acôrdo com o projeto, as nor
mas técnicas c especHicações vigentes no DNER; quando 
as trabalhos de fiscalização dos serviços lorem dificultades; 
quando a administração fôr lnexamente informada, flelo 
contratante: 0,1% a 2% do valor do contrato. 
23 O contrato paderá ser rescindido unil uteralm ente 
pelo Govêrno do Território ou bilateralmente, atendida 

s~empre a conveniência administrativa. 
24. A critério do Governo do Tenitório caberá!'. res
c~são do cont~ato independentemente de int~rp&lação judi
Cial ou extrajudicial, quando a empreiteira: 

. a - Não cumprir quaisque~: das obrigações contra
tuaJs; 

b - transferir o contrato a terceiN~. no todo ou 
em parte, sem prévia autorização do Govêrno <lo 'l'enitório. 

. Parágrafo 1°.-No case da rescisão, à empreiteira ca
bera recabet' o vaior dos serviças exej;)utados, mais o va
lor das instalações do contrato, descontadas as parceles 
corres~ondentes a utilização dessas instalações, pi'opore\o
nalmente aos set·viços realizados, a té a data da dissolução· 

. P~rágrafo 2°. - Ocerrendo rencisão, o Governo ctd 
Terr1tórw promover·!\ um ressarciamento das perdas e danos 
via administrativa ou judicial; 
. . Parágrafo s•. - Em caso algum, o Govêrno do 'l'er

r~t6riO pagarú in~eniz~ções devi~as pela empreiteira, por 
fo1ça da legislac;ao truoalhlsta. 

Xl-PROCESSO E JULGAMENTO DA 
TOMADA DE PREÇO 

25. A Comissão de Tomada de Preco competirá: 
. a - Examinar os documentos apresentados pelas 
f1rm~s concorrentes; 

b -:- Verificar . se a8 propostas atendem as condições 
estabeleCidas neste Edital. 

• A c - RcjeitaJJ as propostn.s que não satisfizerem as 
cxJgcncias dêste Edital, no tedo ou em parte; 

d - Rubricar as Propostas aceitas e eferecê-Jas à ru
brica dos rep.resentantes" dos concorrentes presentes ao ato; 

e - Lavmr ata cil·ctmstanciada da 'fomada de Pre
ço, lê-la, assina-la e co!hêr as as~ünaturas dos represen
tantes dos concorrentes presentes ao ato; 

. . f - Organi~tlr o mapa geral da Tomada de Preço e 
em1tlr parecer fndwando a proposta mais vantajosa. 

XH - DISPOSIÇÕES GERAIS 

26. Ao Govêrno do Território se reserva o direito de 
anul~r. a pr.esente Tomaóa de Preço, por conveniência 
admmu;tratlva, sem que aos concerrentes caiba indeniza
ção de qualquer espécie. ' 

Parágrafo único - Em caso dó! anulação, os concoJ'
rentes terão direito a levantar a cauçãe e r-eceber a do
cumPntaçilo q·ue acomptmha!' a respectiva proposta, me
diante requerimento. 
27. Os desenhos referidos neste Edital, necessário à 
exccu!{ão das obras serão rornecidos tJ08 interessados na 

· Divisão de Obras do Guvêmo do Territór i<:J. 
28. Üil intereGsados que tiverem dúvidas de caráter 
técnico ou legal na interpretação dos têrmos dêste Edital, 
E<~rão etendídoa durante o expediente cla Repartição, na 
Divieão de Obras para esclarecimentos necessários. 
29. . A Juizo da Comiseilo p!tderá ser perrr:itith a re· 
gu!aridatle d~ falhus 1·e~erentes à documentação, até a ho
ra da abertura dos cu velopes contendo as propostas de 
preço. 

Macapá, 5 (b setembro de !968. 

CEL. ADÁLV ARO ALVES CAVALCANTI 
presidente 

---------·-- - -- ····--·---- --------
Estatutos do Th·tranganês Esporte Clt1 be 

(Continua~ão do número anterior) 

Art. g•. - Deixar·ão de pertencer ao quadro social 
do MEC, os sócios que: 

I - Voluntàriamente pedirem sua exclusão. 
li - Estiverem com as mensalidades em atraso po r 

mais de 3 meses. · 
Ill - Pela conduta, dentro ou fora dp Clube, infrin

girem os requisitos morais para nêJ.e permanecerem. 
IV - Quando atletas, não cumprirem com suas obri-

gações d~sportivas . · 
§ Unico - Os ex-sócios poderão ser readmitidos, 

obedecido o previsto no art. t3° .. 

CAPÍrl'ULO IV 
Dos deveres e direitos dos Sócios 

Art. 10". - São deveres dos associados do MEU: 
I - Pagar as contribuições devidas; 
II - Satinrazer integralmente todo o compromisso 

que assumir com o Clube; 
lii - Aceitar e observar as ãisposiç.ões previstas 

neste Estatuto; 
IV - Respeitar as determinações da Assembléia Ge

ral e da Diretoria; 
V - Interessar-se pelo desenvolvimento esportivo e 

pelo prestígio do MEC; 
(Continua no próximo número) 
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Tenitório Frderal rlo Amnp~ 

Divisão de Obras 
TOM A D A DE PREÇO 

Edital n" C:3/G8-SER-DO 
B.càovia: BR-156 - MacapáfG!evcluodia 
Trechos: Cn!çoene;Lourenço e L ourenço/Oiapoque 
Obra: Serviços de Oorns O'Ar-tes - CuustrFçúo de 

Pentes 

De ordem do Excelentissimo Senhor Governador do 
Território Federal do Arnapa, a Comls~íl.o designada pela 
Pnl'tc;r!:l Govsi·numun~al r..0 •174/tifl-GAB, torna publit;o 'e ctt.L 
c:êuu:11 aos interes~ad L'S em couf.ormit!flde com o Rcgula
ment'> Geral de Con tnlJilidade Pública e a Lei n° :wo, da 
i e verciro li e 1907, qn~ flll'oJ. l'ealizar às 15:00 hs. do ôta ~6 
do ltlês dl:l setembro de Hl68, nu s11la onde l:cncioua a Se
cretaria Ger11l do Tcrritór·io, sol.l a preoidêucia do Exmo. 
~r. l::ieeretárío-Grral, Coronel Adf>.ln.H·o Alves Cavalcanti, 
'1\ ;wada tle Preyo para execu,;âo JB trabalhos rodoviários 
adiante dest;t'ilos, mediaute lJS condíçõetl seguintes : 

I - PROPOSTA E DOCmiENTAÇAO 

1. Poderú. up!:esentut proposta tôda e qualquer firmt\, 
iu~iviclu'-ll e soClal, que suti sraça às condiyõe~> estabele
cldus tll.•ste Ellita l. 

·Par:tgrafo único- Não serãô tomadas erl. considera
ção propoatas apresentaaas pvr consórcio~> ou g!·upos de 
firmas. 
2. A proposta e a do<.:umeutução exigida seril.o entregues 
ao president<" da Tomadr, ce Pl'rç:n aclma referida, no local 
fixado piira a Tomada dti Preço, em envelopes scparadns, 
fecht~doG c lacrados, contendo elll sua parte extnrmt e 
r .. outdra, on dizeres : Govêrno do Terr-itório Federal do 
Atn~lp&. - D. O. '1'0mada de Pr eço - - Edttal N" O;,ijf'i8, 
o prtmciro com subtítulo> «Pl·oposta» e o segundo com 
o subtítulo «Docnmentaç~o». 
i! . Conterá a propoota. em quatro viat; : 

a, nomtl da proponentE>, ende;·f!ço ou !Sede, suas 
caractr.l'í.;ticu.r; e i dentirir~açfi.o (individual e social); 

b) dcdam(;f.o (jxrm:s~:• lle a.ceit<:~.<,>tl.o d!ls condiçõos 
clêf.t!' Editei e do que, ~t;) \'ec.coclora dt1 Tomada de Preço 
ex0cuturá u obra con!cr:ne o proje.to pelo pt·eço global 
p!•oposto o <ir~ fJCôl'dO com l!S no i'JJ;as 0 c~peeifioaç:ões for
l'Je..:.das pelu Divisiio tle Ulm!.s; 

c) pl'eço global com t.~mpn de \' tllídude para a 
l::xecul;iio lis obr·a, n-:s!e cumpre~:::ndidns todos os serviç(ls, 
materiais e encargo:! UCt;l'SSilt·ios à sua comp!eta re<!liza

. çuo e a fJU't entr~ga pc~fcitd em todo:.: os v::: rrneuores; 
<JJ Oi'çamemo, co:n " quu.i foi obt!d<• o preqo glo

bal, indicadas t:s qu:.mticJaiJes apt·o~imad!ls de scrviçl) de 
OCl'fií.J a cxecutdr e os respectivos pre<iO:l uuitários. E$ses 
IH'eços uuitn[C!S, q tw seri'Lv ~m algurismes t> pot· extenso, 
<l i:!V<!lll sei' C!ilculallos levundo em conta tonos os sorviçof> , 
mate;·iuls e encargos quo, mesmo 11ão especilicados, t>e
jam ueces:oários à completa e>: e cu ç ã <) da obra. 
A Divl:;fw de Ob~'!if.l 1-e rese;·v;t a taculdude tio apl'ovar e 
;uoclifica r os preÇl·S unitflrios pnra quu~sqner acré~cimos ria 
OOL'd; 

e) prazo p:t!'a execuçiln teta! tia. obra, contado em 
dias cor.zecutívo~; 

f) cronogm:nu fblco-rmunceiro d-a Execm;flO, de
venuo o ct·onogrlHYla ser cxpres~;o em preçr.~ coustantes; 

g) o crouognmta tí8ico dos serviços e obms, incii
cm·á o início c o iím de c::~.<l;., et"'pa da obra, t·0sen•cJo,!o
so a Divis~:to ue Obrus a Leulda~lô <! 9 aorova-lo ou modifi· 
cá-lo· -

' J·t) o cronograma iislco-naancciro dev0rá. ser· epra
S(:Ut'\do em papel il~iliruerrado. 
4. A pl'Opusta será aprc~ent!!da em papel tipo ofício 
ou C;Jrta dntilogra!ada, <'Dl linguagem clara., sem emendas, 
rasut·u:> t>U entrelinhas. · 
5. Conterá a docum~1ntacüo : 

a) carte!rn. Lle ideolidaéle do responsá-.·el pela fir
ma e tngnat:l tio ~u propo~ta; 

b) carteira pr·oíis:>ional deviàamente regislraca ntt 
CREA tio er.gcnh•:iro respousaYel [Je!a fitroa na execução 
da ol.Jt·a, be:n como, r.cr·!ldãc de :·egistro da firma e prova 1 
de qu!~!.i.Çilt• de :tmbo:.; cor.r o GREA: 

c) pl'om de quita~~ât! com u Fr.zenda f{a(;íonal e 
municipal (certi1ões); 

d) prova:s t!e- cnmp;·imellt(1 das lep-!t>lações ci vil, 
come ~·cial e tl'abt..Jhit;ta vigente (ContrRto social, lei doa 
dois têrçv~. certidõbs negr,tivas d~l prottlsto~. impôs to sin
dical r el!l.tivarnente aos empregadores, cmpl'<!gadrs e res
pou&ável técL!eos, que te!Jham re<il!zado o seguro de aci
cicutcs de trabal!J.o), Pl'evitlêucía Social, etc.; 

O cartificado de capacidade técnica; 
f) requet'imento solicitando aulor!zação para o ãepó

sito da cauçuo; 

g) pt!OVa de que os responsáveis (t~cnicos e legais) 
pela fmna votaram nas tlltimas eleições (&rtigu 38, pará
gnol'o 1°., alínea c da lei nr. 2.550 de 25-7-55, l!em corr:o, se 
acham em dia com as obrigações ruilitures; 

h ) prova úe capucicts.de financeira atestado pol' 
cstabccime:ntes bancários 1dôucos com data posterior à 
}lublicuçüo dêste Etli~u!; 

§ 1°. - A documentação poderá ser aprese;~tada por 
l'otocópla devidamente autenticadr.; 

§ ~0. - Cada documento deverá astur devidO:tmente 
reconhecido em cartór10 local; 

§ 3°. - Para a.; Hrmas regularmente regish·ad~s no 
DNER, e. apresentação d us documentos da alínea b, c, à, 
g e h fica s ubs tJtulda pe: lo cartftO de registro; 

§ 4°. - O r·equel'imento de que tr·ata a a line!! f de
vai·á &CQmpanhat· em scpat·udo o envelope contendo a do
cumentaçiio; 

§ ·ii0
• - A prova d~ quitação com o impôsto siudicfl l 

dos erupr~gadorcs será a Jo Sindicato Nacional de Imlúe
tr·ia e da Com:í:ru~~ao de Estredas, Pontes, Por tos, Aer opor
tos, Barragens e PaviuH:nt~ção. A p.pre;,:entaçilo do docu
mento do quitação com rutro sindicato só será aceita. se 
a hnna provar que a natureza de sua atividade prepon
deran te est& sujeita no mesmo. 

li ·- PROVAS DE CAPACIDADE 

6. A par tic!p"\çlio na Tomada de Preço depende rla 
prova de cupacidade t6~uica e do ate:;t~Jdo do Sr. Eng0 • 

Chefe da Seção cte Estr~Hltt de R:Jdagem, vlsado pelo Dire
tor· d:.\ Divisão de Obras, de quo o con~.:orrcnte visitou o 
l ocal Ja obr:" .. 

O co11corr~nte devo auoxar ainda uma dcclarnçfio de 
que conhece o r3girue do cnuva da região, n.s condições 
das estradas de aceE>so, e de que co!Jhece as coudi.ções 
de merendo de materiais de construção que devem ser 
adquirülos neste 'l'eri'itúrio. 
7. Para. prr>va de cnpacicla:le técnica será exigido 
útestado de Repftrti<,~ilo f'edlll'al ou Estadual de haver a 
concoi'l'enle executado para a i'eterida repa1·tlção pontes 
cuja som1l de r.omp:·ünento a lioja a 750 i\11. o, aio<.la have;• 
construído ponte de comprimento mínimo de 100 Ml. no 
p l'UZO de DO cliu.; 0\l QbnJ Jn!liOr l ll1 ptnzo OO!lVCll~ente. 
l:!. As fil·ma~ inscritas no DNEH. ê c!a!JSitlCllriflS na cc,
tegol'i:1 rehí:iva uo serviço ent ap1·êço, ficarãu isentas da 
aprese>Jtaç.fto de ate;;tndo a.cim•; ~·t? re1·ido, para pa~ticipaçilo 
na 'fomau<l de Prel(o, objeto Jêzte Edital. 

IH- CAUÇÃO 

D. A pr.rticipação na TonMr!a de Prcç.o uependo de 
depósito de caução ua Tesouraria do Govêrno do Tel'l'itO· 
rio Federal do Amt\11<1, no vulo i· de NCr~; 2.:'\0o,oo (ooi::; mil 
c quinlH!ntos cruzeiros nov os) ou em obriguçõcs reuju:,táv<~is 
do Tesouro Nac.icnal; 

§ 1°. - O rcco:himen~o da cau:;ão será efetuado pe
lo concorrente <:pós deferimento pelo pt·csidcnte da 'l'om!.l.
à:J de Pr.'Ç;l, do req'larl!aontu do qee trata a allnea l' do 
artigo 5°. dêste Ed i_lal; 

§ 2°. - A co:n provação do reco]himento uu caução 
devera f'(; i' eutregu\l à Comissúo, atu a hora marcada p:l-
1'::1 u abortam das propost;>.s; 

o ' § 3°. - Fica. sujf!ita as r;a nções legais, independente 
da dec]at·açilll tle i~luneida.de, a firma que tendo reque
:·ido, não teob•1 satisfeito o depósito ua cuução. no prazo 
que foi deferido; 

§ 4". - Conhecidos os rosultadog da Tomada de 
Preçe e a o!'dem de clussiHcaçao doe: particip:.l!ltcs, do 
acô1·do cum o critério julgador dêste Edital, llS <lauções 
serií.o devolvidas mc.:1iante requerimento aos intere~t«àos, 
exceção lcita nos tr•ús primt>iros colo t:adot>, os quHis só 
pouerilo t'bi.er devolu~~no dl? s n a s cauçõe;; cle
puis de homologado a 'l' omada de Pn.lÇO pelo Govemadur 
do Tet'l'ltól'io. · 

§ 5°. ·- A cs.uçiio cotrcsnondente à firma declarada 
vencedora riea.rá em poder do .tiovêruo do Território, pera 
g::mmtla da al:lsioatun.l. e fins ào contrato. 

10. O vencedPr da Tom ada da Prr-ço, !)nra efeito de 
a;;Fdnatura d•) contral<> de empreitada, reforçará a cauçrw 
inil'i:ll cnm outea.' de vnh11: ta l que eompll.'te 1% rlo valO!' 
c~os senri~os con.truta(los, em moeda col'rente do País, ou 
em obrigações renjustáveis do T::lsour-o Nacional. Não so 
admitirá , ua hipótese em que o atributo finanNiro defe
rido ao contr·a.to venha sCJ.· Jnferíor ao custa ptevisto no 
Edital, reduçilo sôbre o vvlor da canção iuicial. 

§ 1°.- A caução inicial Gerá r <>forçada, durante a exe · 
cu~·ão dos serviço& contratados de forma a totttliznr, f>em · 
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pre 5% dos serviços executados enqm:nto a caução inicial 
correspondente a 5% elos Se!'Viços executados, niío serão 
efetuados os refot·çoo. Será permitida, no ato do refôr·ço 
da caução, o depósito em títulos, a critério do Govêt·no do 
Ter ri tório· 

§ 2~. - A canção inicial e os respectivos reforços, 
uomente sertl.o levantados após 60 dias da assinatura do 
têrmo de recel:)imento da obra; 

§ 3°. - E vedada a substituição dos valõres caucto-
nals. 

IV - LOCAL E NATUREZA DO SERVIÇO 

11. Os serviçns objetos do presente EuHal cónsis
tem na .-:!únstruçto de pontes sôbi'ü rios nu AP-BR-156, 
Macapá/Clevelândi&, assim especificados : . 

a) Ponte em estrutura· de madeira de Lei, armada 
sôbre pilares, com comJ'rimehto total aproximado de 45 
metros, largura de 4 metros, sôt1·e o 1·ío FLAMAN, no tre-
cho Cp.lçoeoe/Lourenço; · 

. bJ Ponte em estrutura de madeira de Lei, armada 
sobre pilares com oomprimento total aproximado de 66 
mc..tros, largura de 4 metros, no trecho Loun:nço/Oiapoque 
sub.trecho Km 20/Km. 30; · 

cJ Ponte em estrutum d'..J madeira de Lei, armada 
sôbrc pilares, com cómprlmcnto total aproximad.o de 5o 
metros, largura de 4 metros, sôbre o rio REGINARD, no 
trecho LourençojOia.poque, sub-tl·echo Km. 20/Kl!J.30. 

d) Ponte em estrutura de m~tdeira de Le!, armada 
sôbre pi!ares, com comprimento teta! aproxinu1.do de 80 
metl'os, largura de 4 metros sôbre o rio Ca'>Siporé no tre
cho LoHrençoJOiapoque, sub-trecho I(m 30/Km.4o; 

e) Trezentoa metros dB pontes em estrutura de ma
deira de Lei, arn1adus tipo «F,Igueira,,, no trecho Louren
ço/Olcpollue, sub-trecho Km. ?0/Km. <ill, em locais previa
mente determinados pela fiscalizaçii.o. 

V - INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 

12. A d~spesa de instnlação do can~eiro de serviço 
deverá ser considerada como um elemento de composição 
dos prrços unitário3, ni'io constituindo por conneqüênciu 
um i.tem específico do orçamento; entretunto, poderá e Go
vêroo considera;·, na m\Jdalidade de pagamento e, sem 
acrésci mo do va.!or giob:; l da obra, unw. parcela de valor 
máximo de NCr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos) 1!. 
ser pagn quando a empr•eiteira tive1· concluído a lnstalaçã.o 
do c1':uteiro õe serviço. 

VI - CONDIÇÕES TÉCNICAS 

13. Osserviçns postos em '.r'omada de Preço pelo pr·e
ser.te Edital dew~rão ser executedos de acôrdo com as 
normas técnicas do DNEn. 
14. Para execução (la obra em aprêço deve sor obe-
decido o projeto fornecido pela Divisão de Obraf;. 
15. A conh·aiante ficm·á obrigada. a U1anter, em cantei
ro de SC!'viço, equipamento dtl cor.:tr·ôle técnico da obra 
rerericla parr. as operações de campo, a critério da fisca-
lização. · 

VII - PRAZOS 

16. O prazo para execuçíío total dos serviçPs será de cen
to e vinte (120) dias coosceutivos, contados a partir 
do dia da notificac;ão para absinatura do contt'it to, inclu
sive ê:>f>e. 

17. O pmzn para conclusão poderá eer prorrogado, 
po!.' iniciativa. do GovãJ'llu do Território, fundada em 
con veniôucia administrativa. 

Parágrafo úui0o - A empreiteira. somente poderá pe
dir a prorrogação do p1•azo, quandn se verificar a interrup
ção dos trabalhos determinados por: 

a ·- ~ato àa ad;:ninistração; 
b -· caso fcntui\o ou fôrça maior. 

Vlii - P A G A M E N T O 

18. Os pagamentos serão efetuados de ucôt•do com os 
boletins de mudiçã.o <!os s~~·viços t·ealizados. 

IX - VALOR E DOTAÇ.í\.0 

20. Esgotados os recursos empenháveis, o c0rrtrato 
consid~rará automàticam~nte dissolvido. 

X - CONTRATO, MULTA E DISSOLUÇÃO 

21. A adjudicaQão dos · serviços será efetuado wedi&n
te contrato de empreitado. assinado na DiYisão de Ohtas 
do Govêrno do Território, observando as condições est!i-
belecldas neste Edital. ., 

22. O contrato est~~.belecerú multas, aplicáveis a crité
rio do Govêrno do 'l'enitório, com parecet· da Divisão de 
Obras, nos seguintes caso&: 

I) Por dla que exceder ao prazo de conclusão dos 
ser viços: NC.r$250,00 ( du:~;entos. e cinqüeuia c.t·uzeiros novo8); 

!I) Quando os serviços não tiverem o andamento 
previsto no disgrama ele avanço; quando não í'ore m exe
cutados perfeitamente de acônlo com o prc,jeto, as nor
mas técnica!l e especificações vigentes no DNEE~; quando 
os trabalhos de Iiscalizaçi:io à os serviços forem dificultados; 
quando a administraçãO fôr inexatamente informada, pelo 
contratante de 0,1% a 2% do valor do contmto. 

23. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pelo Govêrno do Terl'itório ou bilate,·cdruente, a.teudina 
sempre a com eniência administrativa. 
24, A critério tlo Govêrno do Tenitór'io, caberá ares
cisão .do_ e.ontrato i~depeoc!ent~ de interpdação judicial ou 
extra]ntl~r.Ial, qun.nao a empreiteira: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contra· 
tuals; · ' 

b) tmusfel'ir o contra.to a tsrceil'r)~:>, no todo ou 
em pa!'te, sem pi'0 via ~mtorização do Go vêr!lo do Tenitório. 

Pa.l'!igra!o 1°.- No caso de rescisão, à empreiteira ca
berá receber o valor dos serviços exe0utadoe, mais o vr.
lor das instalações do contrato, dGscontacttts as pat'0els.s 
~~orrespondentes a utHizaçito dessas ínstulações, proporcio
nalmente acs serviços rer.dizados, até a cla.(a dlt dissolução; 
, .· f~rágr.afo 2o. -· Ocor.rend? rescisão, o Govêi'no do 

'lerutorw promove!'á um l'essarCII:lento das perdas e ·úanos 
v!a adminístrativa ou judicial; 

Parágrafo 3°. - Em caso algum, o Govêrno do Ter
rit6rio pagará inrie:nizações devic:as pela empraiteira. per 
fôrça úa legislação trabalhista. · 

XI - PROCES~~O E JULGAMENTO DA 
TOMADA DE PREÇOS 

2G. À Comit<são de 'l'omada tlc Prf)cos co~pet.ir<i : 

a) Exa.miuar os documentos apresentados pelus 
firmas cancorrentes; 

b) Verificar t"e as prop9stas a~cndem as condições 
e·stabelecidas neste Edital; 

c) Rejeitar ns proposhs que não sath:;~ize1·em as 
exigências d•~ste Edital, no teüo ou em purte; 

d) R:1bricm a:?. pl'ouosta.s aceitas e oferec6-le.s à I•Í.1-
brica dos representauteu dos eoncorrentes pr~sentes ao ato; 

e) Lavrar ata ci!•ctmstsnciada da Tornada do Pre
ços, lê-la, assiná-lu e co!IJêr as assinatmas dos i'ep~esen
tantes dós coucor·rentes presentes ao ato; 

í) Organtzmá o mapa geral da Tomada de Preço e 
emitir parecer indicando a p1·opc·st& mais vautaj oss. 

XH - DISPOSIÇÕES GEI~Am 

26. Ao Govêi'!.HJ do Território se t·eserva o dü·eito da 
anular a presenle Tomada de Pr:eçu, vor conveniência 
administrativa, sem que aos concot'rentes caiba indeniza· 
ç&o d~ qualquer ·~spéciê. · 

Parág:·afo único - Em cas0 de auulação, os concor
rentes terão dtreito a cuu~~ão ~ .<·eccbe1' . a 0o
c~nwnt!lçâo que acompanhar a rc,:;pectiva proposta, me
diante requcrimeuio. 

27. Os desenhos referidos nest<.: Editai, necessário à 
execução das obras serüo fomecido;; aos interessados rra 
Divisão de Obras do Govêrnu do Territóri•J. · 

28. · C's interca;Gados que tiverem núvidas de ca;o;Her 
técnieo ou legsl na interpretat;ão aos têrmos deste Edital, 
serão atendic!os dur:snte ú expediente da Repa.rtição, na Oivi
eftO de Obras do Govêi'no para os escla•e:.:imentos. 

29. A Juizo da Comissão pnderá ser permitida. a .re
gularizução de ~alhas referentes à documentação, até a ho
l.'n da abertura dos onvdc)p~s contendo as pre>postas de 
preço. ' 

r\racupó, 5 ~1 ·9 setembro de !968. 

CEL. ADÁLVAH.O ALVES CAVALCANTI 
presidente 


	

